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DECRETO nº. 611/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 04 (quatro) dias, à partir de 17/05/2024, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 06561/2024, à senhora ELISANGELA DOS SANTOS 

OLIVEIRA SILVEIRA, servidora com cargo em provimento efetivo de 

Cozinheira/Merendeira, matriculada sob nº. 6.500, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.375-6 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.378-08.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 29 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 612/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 16/05/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 06564/2024, à senhora DENILCE APARECIDA JORGE, 

servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, matriculada sob nº. 5.463, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. XX.XXX.754-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.139-16.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 29 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 613/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, à partir de 20/05/2024, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 06589/2024, à senhora LILIAN MARA DE OLIVEIRA 

MONTEIRO, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de 

Agente de Saúde, matriculada sob nº. 6.608, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. XX.XXX.887-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.939-85.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 29 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 614/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada

em 16/05/2024 e 17/05/2024 com base nas solicitações sob Protocolo Geral nº. 
06614/2024 e 06616/2024 ao senhor LUIZ MIGUEL RAMOS PEREIRA, 

servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Instrutor de 

Informática, matriculado sob nº. 3.404, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.684-8 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.109-26.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 29 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 615/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 

Administrativo Disciplinar em face de 
FRANCISCO CARLOS DE MIRANDA.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.
- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Porrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por 
FRANCISCO CARLOS DE MIRANDA, servidor público municipal, ocupante do 

cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob matrícula nº.

3.252, tendo em vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 15008/2023.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 29 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 616/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 04160/2024 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 04160/2024, que 

informa sobre casos ocorridos no CRAS Pedrinha.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 29 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 617/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 07077/2024,

DECRETA

Artigo 1º. Ficam nominadas as Secretarias Municipais 

para compor a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional –

CAISAN do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, à implementar no 
âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, a 

articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações administrativas públicas 
municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, assim 

nominados:

Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social –
SHADS, como Presidente da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN:

o Secretário: WELINGTON VITÓRIO FITZ, brasileiro, solteiro, 

servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Assistente 
Social, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.905-9 SESP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.039-11.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –
SMECEL:

o Secretária: ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO, brasileira, 
divorciada, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de

Professora, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.274-0 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.899-36.

Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS:
o Secretária: AMÁLIA CRISTINA ALVES, brasileira, solteira, 

servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.897-5 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.961-68.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Agropecuária – SEDEA:

o Secretário: ANACLETO SPELINO, brasileiro, casado, 

Comerciante, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.576-9 SESP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.269-49.

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP:

o Secretária: BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI, 

brasileira, casada, Contadora, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

XX.XXX.535-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.809-90.

Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente – SETMA:
o Secretária: ADRIANA CONCEIÇÃO WEIGUERT, brasileiro, 

viúva, Engenheira Florestal, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.247-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.649-48.

Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 
Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter 
relevante e de interesse público (artigo 4º. da Lei Municipal nº. 2155/2010).

Artigo 3°. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 29 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICóSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

WELINGTON VITORIO FITZ
Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 618/2024

Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
10.991,43 (dez mil, novecentos e noventa e um 

reais e quarenta e três centavos).

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 

Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
1º da Lei Municipal nº. 2.975/2023,

DECRETA

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 10.991,43 (dez mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta e três 
centavos) para as seguintes Dotações Orçamentárias:

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS
2.105 Manutenção Convênio com Consórcios
317 3.3.70.71.70.00.00.00.00 1064 Rateio pela Participação em Consórcio 10.991,43

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação à que 

se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.983/2023, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes:

I. Oriundos de provável excesso de arrecadação das seguintes fontes:

Fonte Descrição Valor
1064 Assistência financeira da União destinada à 10.991,43

Complementação ao Pagamento dos Pisos Salariais para 
Profissionais da Enfermagem

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025).
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Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.973, de 22 de setembro de 2023 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO 2024).

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 29 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

I. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações:

10 SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SMECEL
2.045 Manutenção da Educação Infantil
204 3.1.90.11.00.00.00.00 101 Vencimentos e Vantagens Fixas 5.000,00
2.047 Manutenção da Educação Fundamental
215 3.1.90.11.00.00.00.00 101 Vencimentos e Vantagens Fixas 15.000,00

II. Oriundos de provável excesso de arrecadação das seguintes fontes:

Fonte Descrição Valor
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 100.000,00
7494 Bloco Custeio Sus - Emenda Parlamentar 120.000,00

III. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2023:

Fonte Descrição Valor
2847 Emenda Parlamentar 202320380002 - Flavio Arns 42.000,00
2933        IGDSuas Portaria MDS 337/2011 1.000,00

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025).

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.973, de 22 de setembro de 2023 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2024).

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 29 de maio de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 620/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2021, classificada em 34º. lugar, a Senhora JULIANA 

BUENO DE ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.774-9

SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.849-58, para o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, Nível I 

do quadro de pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos 
em Lei para o início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 621/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 4º. lugar, a Senhora INGRYD 

SANTOS RAMALHO, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.872-4

SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.778-63, para o cargo de 
provimento efetivo de DOCUMENTADOR ESCOLAR, Nível I do quadro de 

pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o 
início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 622/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos, 

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificado em 1º. lugar, o Senhor MARCIO 

JOSÉ MUCHARSKI, portador da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.655-2 II/PR e 

inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.539-26 para o cargo de provimento efetivo de 
FISCAL DE OBRAS, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo 

os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos a partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 623/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 6º. lugar, a Senhora CARLA 

JANAINA DE ALMEIDA SOARES, portadora do Registro Geral - CPF/MF sob 

nº. XXX.XXX.259-05, para o cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR 

EDUCACIONAL, Nível I do quadro de pessoal da Administração, percebendo os 

vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

WELINGTON VITORIO FITZ
Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 624/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos, 

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificado em 12º. lugar, o Senhor LUIZ 

ANDREY MACIEL SOARES, portador da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.626-2

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.669-22 para o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR CLASSE A, Nível I do quadro de pessoal da 

administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 
sua carreira.

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos a partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 625/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 13º. lugar, a Senhora FABIOLA 

BRAGA SANTOS DE MACHADO, portadora da Cédula de Identidade R.G.

X.XXX.949-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.489-65, para o cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR CLASSE A, Nível I do quadro de pessoal 

da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início 
de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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Como Representante do Conselho Tutelar:
o MIRIAM APARECIDA DE PIZZÓL DA SILVA, brasileira, 

casada, Conselheira Tutelar, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

XX.XXX.670-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XX.XXX.499-18.

Como Representante da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS:

Como representante dos Agentes Comunitários de Saúde: 
o IRINEU PEREIRA CAMPOS, brasileiro, casado, servidor 

público municipal com cargo em provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.889-9 SESP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX809-17.

Como representante da Coordenação dos Agentes Comunitários 
de Saúde: 

o ANELISE JULIANI DOS SANTOS, brasileira, casada, 

servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.187-01 SESP/PR e inscrita
no CPF/MF nº XXX.XXX.779-30.

Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 
Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter 

relevante e de interesse público (artigo 4º. da Lei Municipal nº. 2155/2010).

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 470/2023.

Artigo 4º. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 627/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 07342/2024, do cargo em provimento efetivo de INSTRUTOR 
EDUCACIONAL, nomeada que fora através do Decreto nº. 427/2022, a Senhora

ANDRESSA JURACHEK JAYME KOXNE, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. nº. X.XXX.679-4 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.478-65.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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Art. 11. Para contratação de serviços com mão de 

obras exclusiva, dependentes de metodologia para construção das planilhas de 
custos e formação de preços, poderá ser utilizada orientações metodológicas e

modelos emitidos pelo governo federal.

Art. 12. Para fins de estimativa de preços necessários 

para o Plano de Contratações Anual e Estudos preliminares Técnicos, adotar-
se-á rito simplificado, isto é não havendo necessidade de seguir ritos formais 

estabelecido neste decreto e no Art. 23 da Lei nº Lei 14.133/2021, para 

estabelecer o preço estimado preliminar.

§1º. Para formação de preço preliminar dos 

instrumentos citados, utilizar-se-á preferencialmente o parâmetro contido no 
histórico de preços praticados em contratações da Prefeitura Municipal de 

Jaguariaiva;

§2º. Faculta-se a aplicação de percentuais ou índices 

oficiais nos valores das fontes consultadas, a título de correção inflacionária.

§3º. Serão aceitos para composição da forma 

simplificada, a descrição da metodologia e fontes utilizadas, com eventuais 
referencias e links de consulta, facultada a necessidade de apensamento de 

materiais impressos ao processo, ficando a cargo do agente responsável, a 
guarda de eventuais documentos e arquivos, bem como a veracidade dos 

dados.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial Decreto n°. 099/2022.

Artigo 14. Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação.

Artigo 15. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de junho de 2024

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 629/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 4º. lugar, a Senhora

CLAUDETE MORAES MAXIMIANO, portadora da Cédula de Identidade R.G.

X.XXX.671-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.349-82, para o cargo 
de provimento efetivo de BIBLIOTECÁRIO, Nível I do quadro de pessoal da 

Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 
sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 630/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 07605/2024, do cargo em provimento efetivo de PROFESSOR 
CLASSE C, nomeada que fora através do Decreto nº. 121/2006, a Senhora

CLAUDIA MARIA GUERREIRO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.524/5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.199-19.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

4º LUCAS VALTER MACHADO 13058 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SEMUS DEVIDO EXONERAÇÃO DE BRUNA 

CROCE LIMA E DEVIDO O NÃO 
COMPARECIMENTO DE LEANDRO DE 

OLIVEIRA CAMPOS E DEVIDO PEDIDO DE 
FINAL DE LISTA DE MICHELE DA SILVA 

MONTEIRO E DEVIDO DESISTÊNCIA DE DIENY 
ROSA

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

5º PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS 
WOLTER

10857 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL E DEVIDO O NÃO 

COMPARECIMENTO DE LUIZ FERNANDO DOS 
SANTOS E DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 

LISTA DE MILENA SANTOS MAYER E DEVIDO 
DESISTÊNCIA DE FLAVIA FERNANDES 

TORRES E DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 
LISTA DE LUDMILA VASCONCELLOS 

GAMBARTI

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

15º 
(FINAL DE 

LISTA)

MARIA CLARA WEIGERT 13581 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SHADS DEVIDO EXONERAÇÃO DE JENNIFER 
TONIOLO PAES MIRANDA E DEVIDO O NÃO 

COMPARECIMENTO DE LARISSA DE 
CASTILHO ÀVILA FERREIRA E DEVIDO 

DESISTÊNCIA DE ALESSANDRA DA SILVA 
GEFUNI E DEVIDO DESISTÊNCIA DE JOANA 

DARC DOS SANTOS PRESTES

18º
(FINAL DE 

LISTA)

ROBERTA HELENA DE ALMEIDA 12425 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

15º WAYNE FERNANDA DOS SANTOS 13182 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL NAS ESCOLAS RURAIS DO 

MUNICÍPIO E DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 
LISTA DE PALOMA MARTINS JOSÉ OLIVEIRA

16º BRUNA MAYARA LUCK BAUMAYER 12629 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL E DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 

LISTA DE ANA LUCIA FARIA MILECH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 023
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2023, resolve:

CONVOCAR

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação nº 022/2023 para que no período de 05 a 14

de junho de 2024, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos originais, 

junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva:

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Nascimento/Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens);
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo);
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso);
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral);
l) Certidão de Antecedentes Criminais;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Habilitação no órgão de Classe;
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a);
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)
r) Exame toxicológico com resultado negativo e dentro do prazo de validade (para o cargo 

de motorista C, D e E, operador de máquinas pesadas, tratorista e guarda civil municipal)
s) para o cargo de Motorista Habilitação C, D e E, Cursos de Transporte Coletivo de 

Passageiros, Transporte Escolar, Cargas de Produtos Perigosos e Veículos de Emergência. 

CARGO: AGENTE DE SAÚDE

CARGO: MUSEÓLOGO

CARGO: INSTRUTOR EDUCACIONAL

CARGO: PROFESSOR CLASSE A

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 05 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
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CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

ESTADO DO PARANÁ

CEP:

77.774.594/0001-12CNPJ: (43) 3535-8750

84200-000 - Jaguariaíva

Telefone:

Prefeito aldo Sampaio Ribas, 222 - Cidade AltaEndereço:

Nr.:   5/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

9/2024

23/05/2024

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

Dispensa de licitação

5/2024 - DL

9/2024

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE

Participante: EDNA REGINA DE SOUSA CASSETTARI 35502550982

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

8 Lustra móveis 200 ml - Lustra móveis 200 ml 40,000 UNI 5,99 239,60

10 MULTIUSO PERFUME FLORAL INTENSO - - 400 ml. Qualidade igual ou
superior à marca alpes

25,000 UNI 5,99 149,75

14 PAPEL HIGIÊNICO 60m - Folha dupla, neutro. Embalagem com 6
rolos cada

30,000 PCT 16,90 507,00

17 RODO ESFREGÃO 24 cm - com cabo de madeira de 1,2m - qualidade
igual ou superior a scotch brite

20,000 UNI 14,99 299,80

20 SACO DE LIXO 100L COM 5 UN. - Cor: Preto. Reforçado 80,000 PCT 4,99 399,20

21 SACO DE LIXO 50L REFORÇADO - SACO DE LIXO 50L. REFORÇADO.
PACOTE COM 10 UNIDADES, COR PRETO

60,000 PCT 4,99 299,40

Total do Participante: 1.894,75

Participante: J. D. CARDOZO - EMBALAGENS

11 MULTI-INSETICIDA AEROSOL - MULTI-INSETICIDA AEROSOL 15,000 UNI 13,99 209,85

12 PANO DE PRATO BRANCO ALVEJADO C/ ESTAMPA - 100% algodão -
medidas aproximadas: 50x70cm - LxC

12,000 UNI 3,50 42,00

16 RODO TAM. 40cm - - com cabo de madeira reforçado 15,000 UNI 12,80 192,00

22 SACO DE LIXO 30L REFORÇADO - SACO DE LIXO 30L. REFORÇADO.
PACOTE COM 10 UNIDADES, COR PRETO

50,000 PCT 3,95 197,50

23 VASSOURA REFORÇADA - VASSOURA REFORÇADA C/ CABO DE
MADEIRA - IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS CONDOR OU NOVIÇA.

15,000 UNI 9,95 149,25

28 ESCOVA SANITÁRIA - com suporte. Material: plástico; Cor: Branco -
medida aproximada: 34cm

4,000 UNI 6,50 26,00

Total do Participante: 816,60

Participante: M. L. REETZ - EIRELI

1 ÁGUA SANITÁRIA 5 LTS - Qualidade igual ou superior à marca Q'Boa 40,000 GLAO 10,80 432,00

2 ÁLCOOL LIQUIDO 70% INPM - ETÍLICO HIDRATADO 1 LT CADA 40,000 UNI 5,50 220,00

3 ÁLCOOL LÍQUIDO PARA PISO C/ PERFUME - EMBALAGEM DE 5 LTS 30,000 GLAO 16,50 495,00

4 DESINFETANTE C/ PERFUME 5L - DESINFETANTE 5L - PEERFUME
FLORAL OU LAVANDA

40,000 GLAO 8,99 359,60

5 DETERGENTE DE COZINHA 5L - DETERGENTE DE COZINHA 5L 10,000 GLAO 14,00 140,00

6 ESPONJA LAVA LOUÇA MULTIUSO - Tam. 365x100 - qualidade igual
ou superior à marca scotch-brite

40,000 UNI 1,30 52,00

7 Esponja de lã de aço ( pct com 8 un) - Esponja de lã de aço ( pct
com 8 un)

8,000 PCT 3,00 24,00

9 ODORIZADOR DE AR - - 345 ml. Qualidade igual ou superior à marca
UltraFresh - morango

30,000 UNI 8,65 259,50

13 Pedra sanitária - 25g 160,000 UNI 1,75 280,00

15 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO P/ BANHEIRO - (branco) natural
c/100 folhas 20x20cm

140,000 PCT 10,80 1.512,00

18 SABÃO LIQUIDO 5L - SABÃO LIQUIDO 5L 40,000 GLAO 18,90 756,00

19 SABONETE LIQUIDO C/PERFUME 5L - SABONETE LIQUIDO
C/PERFUME 5L

4,000 GLAO 17,00 68,00

24 VASSOURA TIPO ESCOVÃO - Dimensão igual ou superior
25x8,6x2cm - com cabo de madeira reforçado.

10,000 UNI 8,85 88,50

25 PANO DE CHÃO ALGODÃO - PANO DE CHÃO - MEDIDA 57X80CM -
IGUAL OU SUPERIOR AO SACO XADREZ ESPECIAL DE ALGODÃO.

40,000 UNI 4,20 168,00

26 FLANELA PARA Pó 100% ALGODÃO - dimensões aproximadas -
58x38cm

40,000 UNI 2,50 100,00

27 BALDE DE PLÁSTICO EXTRAFORTE - 12 lts. Qualidade igual ou
superior à marca Vonder

6,000 UNI 10,20 61,20

29 PÁ PARA LIXO, COM CABO - PÁ PARA LIXO, COM CABO 4,000 UNI 5,85 23,40

30 RODO C/ ESPUMA  C/CABO DE MADEIRA - RODO C/ ESPUMA PARA
LAVAR VIDROS - 24CM C/ CABO DE MADEIRA REFORÇADO.

10,000 UNI 10,70 107,00

Total do Participante: 5.146,20

Total Geral: 7.857,55

Manutenção do Poder Legislativo 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00 R$ 12.475,42

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

05/06/2024Jaguariaíva,

JOSE MARCOS PESSA FILHO

PRESIDENTE DO LEGISLATIFOPRESIDENTE DO LEGISLATIVO
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